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FR.2024.1492 

 

Belo Horizonte, 07 de junho de 2024. 

 

Ao 
COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF   

A/C: Ilmo. Sr. Rodrigo Agostinho 
Presidente do Comitê Interfederativo 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF CEP: 
70818-900 
 

À  
CÂMARA TÉCNICA INDÍGENA, POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS – 

CT-IPCT  
A/C: Sr. Jarbas Vieira da Silva  

Coordenador da CT-IPCT 
Secretaria de Diálogos Sociais da Secretaria Geral da Presidência da República 
Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto - Brasília/DF CEP: 70.150-900 

 
 

 

Ref.: Deliberações CIF nº 691, 769, 770 e 771  

 

 
 

Prezados Senhores, 

A FUNDAÇÃO RENOVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, Avenida Getúlio Vargas, nº 

671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, respeitosamente, por 

seu representante abaixo assinado, expor o quanto segue. 

Como é do conhecimento de V. Sas., foram aprovadas na reunião ordinária 

do Comitê Interfederativo do dia 23/02/2024 as Deliberações CIF 691, 770 e 771, 

que tratam da inclusão das comunidades remanescentes de quilombos de 

Conceição da Barra e de São Mateus (Território Sapê do Norte) e início do 

atendimento da Comunidade de Santa Efigênia, em Mariana, pelo Programa de 

Proteção e Qualidade de Vida de Outras Comunidades Tradicionais (PG04), assim 

como a Deliberação CIF nº 769, que trata da definição de parâmetros comuns para 

a identificação e cadastro de famílias atingidas pelo rompimento da Barragem da 

Samarco pertencentes a povos indígenas, quilombolas e povos e comunidades 

tradicionais, bem como de seu acesso ao AFE/ASE. 
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Com relação às Deliberações que tratam do atendimento à Comunidade 

Quilombola de Santa Efigênia, cumpre elucidar que o tema foi tratado na reunião 

ordinária da CT-IPCT de 24/05/2024, onde foram encaminhadas as próximas 

tratativas para atendimento a esta comunidade, quais sejam: análise comparativa 

entre o Termo de Referência enviado pela Fundação Palmares e a metodologia 

proposta pela Fundação Renova e apresentação do plano de ações em 03/08/2024. 

No que toca às Comunidades Quilombolas do Sapê do Norte, localizadas em 

território abrangido pela Deliberação CIF nº 58/2017 (que trata das chamadas 

“Novas Áreas”), deve-se ressaltar que o Comitê Interfederativo proferiu em 

16/05/2024 a Deliberação nº 786, a qual aprovou as orientações para 

implementação da Deliberação nº 58 nas áreas de Municípios do Estado do Espírito 

Santo, em conformidade com o acórdão do TRF-6 proferido nos autos judiciais nº 

1009013-94.2023.4.06.0000. 

Conforme previsto na referida Deliberação CIF nº 786, a Fundação Renova 

deverá apresentar ao CIF, no prazo de 30 dias da publicação da Deliberação, a 

relação dos Programas, Projetos e Ações, os quais, segundo a análise da Fundação, 

devem ser estendidos para atender a população atingida nas áreas abrangidas 

pela Deliberação CIF nº 58/2017, e, após isso, terá o prazo de 45 dias para 

apresentar a estratégia de execução dos programas socioeconômicos, projetos e 

ações, respectivos orçamentos e cronogramas, considerando todas as demais 

Deliberações do CIF pertinentes ao tema. 

É registrado na referida Deliberação, ainda, que nos territórios de povos 

indígenas e comunidades tradicionais onde ocorrer o levantamento do público a 

ser atendido, as evidências relacionadas aos PGs 03 e 04 serão apresentadas e 

acompanhadas pela CT-IPCT. 

Dessa forma, o escopo das Deliberações que tratam das Comunidades 

Quilombolas do Sapê do Norte será devidamente tratado junto à CT-IPCT na forma 

prevista na Deliberação CIF nº 786. 

Por fim, quanto à Deliberação CIF nº 769 (a qual, reitere-se, definiu 

parâmetros comuns para a identificação e cadastro de famílias atingidas pelo 

rompimento pertencentes a povos indígenas, quilombolas e povos e comunidades 
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tradicionais, bem como de seu acesso ao AFE/ASE), a Fundação Renova confirma 

o recebimento de ofícios enviados pela CT-IPCT contendo listagens de indivíduos 

para atendimento, as quais trouxeram um quantitativo total de 9.811 registros 

das comunidades quilombolas de Santa Efigênia e do Sapê do Norte, além de 5.491 

registros de faiscadores tradicionais (cujas informações estão em análise, com 

previsão de conclusão até 14/06/24). 

Não obstante ainda esteja pendente de apreciação pelo Comitê 

Interfederativo – CIF a impugnação apresentada em face da referida Deliberação 

(a qual ora se ratifica), a Fundação Renova efetuou análise e qualificação 

preliminar dos dados referentes às pessoas constantes das listagens 

encaminhadas pela CT-IPCT. 

Nesta análise, verificou-se um grande número de pessoas sem identificação 

de CPF, nomes duplicados, CPF’s inválidos, ausência de informação do nome 

completo, assim como outras informações faltantes ou inconsistentes, o que 

exigirá a obtenção de informações complementares para fins de avaliação interna 

pela Fundação Renova. 

 

Considerações sobre a lista de Sapê do Norte 

A lista referente a Sapê do Norte foi construída a partir da unificação de 

todas as 23 guias constantes no arquivo Excel 

"Lista_0305112_Lista_de_atingidos_Sape". Após a unificação, a composição 

familiar foi vinculada a partir do fracionamento apresentado nas tabelas de cada 

guia, gerando a coluna Vínculo (Titular e Dependente). Foi gerado código para 

cada Titular e replicado aos seus eventuais dependentes, na coluna "Cód. Familia 

Identificação do núcleo familiar". A informação sobre a comunidade de origem foi 

mantida a partir dos nomes de cada guia do arquivo. A lista unificada possui 9.360 

registros, com aproximadamente 500 duplicações. Para identificação dos casos 

duplicados, as colunas I e J, apontam em qual Cód. Familia está a duplicidade a 

ser tratada. 
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Considerações sobre a lista de Santa Efigênia 

A lista referente a Santa Efigênia foi recebida em formado PDF 

"Lista_0304732_Lista_de_Familias_de_Mariana", com 171 registros. Após 

convertido para Excel, a lista foi reestruturada de modo que os nomes dos 

dependentes informados para cada titular incorporaram a planilha, totalizando 451 

registros. Foi gerado código para cada Titular e replicado aos seus eventuais 

dependentes, na coluna "Cód. Familia Identificação do núcleo familiar". Não há 

duplicidades. 

Para fins de processamento por parte da Fundação Renova, é necessária a 

complementação de informações, as quais seguem: 

1. Informações dos titulares e seus dependentes: 
o Nome completo; 
o Data de nascimento. 
o Nome completo da mãe (filiação); 
o Número do CPF; 
o Munícipio e Estado; 
o Endereço válido; 
o Telefone válido; 
 

2. Município de impacto e estado; 
 

3. Composição do núcleo familiar: 
o Identificação nominal + CPF do titular e dos dependentes vinculados à esse 

titular; 
o Os vínculos dos dependentes em relação ao titular (filho/enteado, cônjuge, mãe, 

pai, irmão, etc...) 
 
4. Informações dos dados bancários do titular: 

o Nome do Titular da conta; 
o Nome do Banco; 
o Número da Agência; 
o Tipo de conta (corrente ou poupança); 
o Número da conta bancária com dígito. 

 

Pelo exposto, a Fundação Renova requer, após o recebimento das 

informações complementares pela CT-IPCT, a dilação do prazo para detalhamento 

e implementação de projetos e ações, nos termos da Deliberação CIF nº 786. 
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Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova, renova os 

protestos de estima e consideração, subscreve a presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Wagner Elisio Tonon 

 

Gerente Geral de Programas Socioeconômicos 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 
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